
  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 

(Do Poder Executivo) 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação 

para o decênio 2011-2020 e dá outras 

providências. 

 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº ___________ 

 

Acrescente-se à meta 2 a seguinte estratégia 13 com a seguinte redação: 

2.13 Garantir recursos para a criação e ou aprimoramento de um sistema de 

avaliação escolar nos estados e municípios em todo o Ensino Fundamental, 

fortalecendo o Sistema Nacional de Avaliação. 

  

                              JUSTIFICAÇÃO 

  

Hoje o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB contribui 

para que sejam alcançados novos e melhores indicadores na educação 

brasileira. Apesar disso, seu alcance é insuficiente, por não atingir todos os 

níveis e modalidades de ensino.  

 É fundamental que essa cultura de avaliação seja desenvolvida em todos os 

níveis: escolas, municípios e estados. Para tanto, são fundamentais 

instrumentos locais que possibilitem o monitoramento das metas de 

aprendizagens estabelecidas. 



  

A criação ou o aprimoramento de sistemas locais de avaliação deverá 

contribuir significativamente para a melhoria dos resultados educacionais do 

Ensino Fundamental. 

 

Sala das comissões,  24 de maio de  2011 

 

     Deputado Chico Lopes 

      PCdoB - CE 


